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D E C R E T O  Nº 3 3 1 0 / 2 0 1 6 
 

FRANCISCO ANTONIO PASSARELLI MOMESSO, Prefeito do Município de Mirandópolis, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

 

D E C R E T A : 

Art. 1º São considerados Hóspedes Oficiais do Município de Mirandópolis, por ocasião da visita à nossa 

cidade, no dia 22 de julho de 2016, a Delegação Japonesa da Província de Tottori, os senhores: 

 

TAKAHIRO NAKAMAE 

Consul Geral do Japão 

 

YOSHIKAZU FUJINAWA 

Vice-Presidente da Assembleia Legislativa 

 

MASAKI MORI 

Deputado 

 

SHUNJI FUKUTA 

Deputado 

 

MASATAKA OSAKI 

Chefe de Gabinete da Assembleia 

 

SATOSHI NOGAWA 

Diretor Presidente da Secretaria da Educação e Cultura 

 

HIDENORI TERATANI 

Vice-Presidente do Conselho de Educação 

 

YASUHIRO KITAMURA 

Assistente do Diretor do Departamento de Intercambio Cultural 

 

SHINJI YAMAHASHI 

Chefe do Departamento de Intercambio Cultural 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Mirandópolis, 13 de Julho de 2016. 

 

 

 FRANCISCO ANTONIO PASSARELLI MOMESSO 

 Prefeito 

 

Publicado e registrado nesta Diretoria de Gestão Administrativa, data supra. 

 

 - LUCY HIROMI TAKAGUI SEKIYA - 

 Diretora Substituta 


